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Data:  

16/05/2025 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Setor Solicitante: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer 

Responsável pela solicitação: Mitielle Saccol Fernandes 

E-mail: turismo@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377  Ramal: 245 Celular: 55.99908.6879 

Material: 

(  ) Consumo 

(  ) Permanente 

(X) Serviços 

Prazo final de 

entrega / conclusão 

dos serviços: 

10, 11, 12 e 13 de 

JULHO de 2025 

Responsável Técnico: Mitielle Saccol Fernandes 

Telefone: 55.99908.6879 

 

Previsão de Consumo:  

10, 11, 12 e 13 de JULHO 

de 2025 

Dotação 

Orçamentária: 

 

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário(a): 

Nome do Secretário 

Contratação de empresa 

(s) interessada (s) na 

locação de estandes de 

venda de bebidas dos 

shows na 35ª FECOBAT 

– Feira Estadual de 

Comércio da Batata 

Doce, a realizar-se nos 

dias 10, 11, 12 e 13 de 

JULHO de 2025 

16/05/2025. Declaro estar 

ciente e concordo com a 

solicitação. 

 

 

 

 

 

 

Mitielle Saccol Fernandes 

Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio, 

Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer 

16/05/2025. Existe a 

necessidade de aquisição 

material / serviço descrito 

abaixo. Estou de acordo 

com a solicitação e 

justificativa. 

 

 

 

Mitielle Saccol Fernandes 

Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio, 

Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer  

Fiscal do Contrato: 

Giliard da Silva 

Vilanova  

Gestor do 

Contrato: 

Mitielle Saccol 

Fernandes 

JUSTIFICATIVA:  
 A Feira Estadual de Comércio da Batata Doce é um evento consolidado no Município de São 

Vicente do Sul, neste ano entrando em sua 35ª edição.  

 Trata-se de um evento de grande importância, pois o mesmo fomenta o comércio, serviços, 

indústrias, gastronomia, turismo, cultura e lazer.  

 Motivam a presente locação de espaços pertencentes ao Município, durante a realização da 

Fecobat 2025, autorizada pelo Decreto Municipal nº 48/2025, obter, pela concessão a arrecadação de R$ 

26.857,00 (vinte e seis mil e oitocentos e cinquenta e sete reais), valor este que será utilizado para 

complementação dos recursos a serem utilizados na realização dessa Feira. 

EVENTO: 35ª Feira Estadual de Comércio da Batata Doce 

Local da Realização: Centro de Eventos da Prefeitura Municipal, na rua Carapé, nº 500 

Data da Realização: 10, 11, 12 e 13 de JULHO de 2025 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR R$ 

1 Locação estande nº 01 para venda de bebidas durante os shows e domingueira na 

35ª FECOBAT – medidas 27,75 metros quadrados 

13.428,50 

2 Locação estande nº 02 para venda de bebidas durante os shows e domingueira na 

35ª FECOBAT – medidas 27,75 metros quadrados 

13.428,50 

 


